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	Processo nº220/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Glória D’oeste - Ref. ao Processo nº 170/2008 da 18ª Zona Eleitoral- Mirassol D’Oeste – Registro de Candidatura

Recorrente: NILSA MARIA BUENO MARTINS BANDEIRA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no artigo 55 da Resolução TSE nº22.717/08, manifesta-se pelo PROVIMENTO do presente recurso.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por NILSA MARIA BUENO MARTINS BANDEIRA buscando reformar sentença, proferida pelo MM. Juiz da 18ª Zona Eleitoral (fls.35), que indeferiu pedido de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereadora do Município de Glória d’oeste/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 18ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura de NILSA MARIA BUENO MARTINS BANDEIRA por desobediência ao prazo legal de desincompatibilização do cargo de Secretária Municipal.

Conforme denuncia, encaminhada ao Douto Promotor Eleitoral (23/26), a recorrente não teria se desvinculado do cargo de Secretária Municipal de Educação e Cultura do Município de Gloria D’oeste até 14/04/2008, colacionando, como meio de provas da denúncia, cópias de notas fiscais de abastecimento contendo o carimbo e a assinatura da recorrente.
Destarte, recebida a denúncia o Ministério Público emitiu parecer pelo indeferimento do pedido de registro.

 O Magistrado a quo entendeu aplicável à hipótese prevista no artigo 1º, II, alínea “a”, 12, c/c VII, c/c VI, c/c V c/c II, da Lei Complementar nº64/90, motivo pelo qual indeferiu o pedido de registro da candidatura pretendida.

Inconformada, a recorrente, afirma que obedeceu ao descrito na legislação supra, tendo sido exonerada do cargo comissionado em 31/03/2008, seis meses antes do pleito, e que em 04/07/2008, nos termos da Lei Complementar Municipal 017/2002, se licenciou do cargo efetivo (Agente Administrativo daquela Municipalidade).

Como prova de suas alegações, juntou cópia da Portaria nº 011/2008, de 31/03/2008, que exonera, a partir daquela data (fls 43), a requerente do cargo em comissão (Secretaria Municipal) e cópia da Portaria 025/2008, de 04/07/2008 (fls. 46), que concede licença do cargo efetivo para atividades políticas a partir de 04/07/2008.

Nesta esteira, atribui a existência de notas fiscais, com seu carimbo e assinatura, ao fato de à época em que era Secretária seguia procedimento, por questão de tempo, de deixar carimbado e em branco os blocos de notas, salientando, que facilmente se pode notar que as assinaturas constantes das notas não são as mesmas (fls.24/25).

  Finaliza pedindo a reforma da sentença a quo, com o deferimento do pedido de registro de sua candidatura ao cargo de vereadora.

O representante do Ministério Público em contra-razões, após analisar as provas e o alegado pela recorrente, primando por evitar uma injustiça pede o provimento do recurso com a reforma da sentença.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, a Lei Complementar n°64/1990 expressamente prevê, no artigo 1º, II, alínea “a”, 12, c/c VII, c/c VI, c/c V c/c II, da Lei Complementar nº64/90, que são inelegíveis os candidatos a cargo eletivo, que devidamente nomeados para cargos de Secretários Municipais, não promoverem a exoneração dos respectivos cargos comissionados com antecedência de seis meses do pleito, que irão concorrer, estabelecendo, ainda, o prazo de 03 meses de licença quando se tratar de cargo efetivo. 

Nesse diapasão, depois de acurada análise das cópias juntadas em fls.43/46, inexorável reconhecer que as assinaturas realmente não são as mesmas, e que os atos administrativos (Portarias) expedidos pelo Município de Glória D’oeste dão conta do cumprimento dos prazos legais.

Ademais, conforme acentuou o Douto Promotor, fls. 70/75, as provas de que NILSA MARIA BUENO MARTINS BANDEIRA não se desincompatibilizou dentro do prazo estipulado é muito tênue, comparada com as provas de que houve sim o afastamento das atividades de secretariado e do cargo efetivo, 06 e 03 meses respectivamente.
Destarte, diante das peças juntadas, o presente recurso merece prosperar, pois, que a candidata cumpriu rigorosamente as formalidades imposta pela legislação eleitoral (LC 64/90).

Pelo exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo PROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja reformada a sentença guerreada, com o deferimento do pedido de registro da candidatura de NILSA MARIA BUENO MARTINS BANDEIRA.

Cuiabá/MT, 07 de agosto de 2008.
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